
INDICAÇÃO Nº 37/2026 

Assunto: Análise para mudança do local de atendimento em
neuropsiquiatria infantil no Município. 

Justificativa: Solicito que o Executivo Municipal, por meio da
Secretaria de Saúde, analise, junto à Provedoria do Hospital São João,
a possibilidade de mudança do local de atendimento das crianças que
necessitam de acompanhamento em neuropsiquiatria. 

O pedido justifica-se, tendo em vista que, atualmente, os atendimentos
são realizados naquela unidade hospitalar, juntamente com outros
pacientes acometidos por diversas enfermidades, o que pode gerar
desconforto e dificultar um ambiente adequado para o cuidado dessas
crianças. 

Ressalta-se que esse tipo de atendimento demanda um espaço mais
tranquilo, acolhedor e apropriado às necessidades específicas do
público infantil, favorecendo, assim, um melhor acompanhamento e
desenvolvimento do tratamento. 

Destaca-se, ainda, que a médica responsável realiza atendimentos uma
vez por semana, contemplando 40 consultas, o que evidencia a
importância de um local mais apropriado para atender a essa demanda.

Desta feita, conto com a atenção do Poder Executivo para a avaliação
e adoção da medida ora proposta. 

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 7 de abril de 2026.

FABIANA ANDRADE
Vereadora - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
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Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015
e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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